
LEI MUNICIPAL Nº 3.614
Altera o ` 1º do artigo 22 da Lei Municipal nº 3.285 
do Código de Obras do Município.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Paragrafo 1º do Artigo 22 da Lei Municipal nº 
3.285, do Código de Obras do Município passara a ter a seguinte 
redaçπo:

"Paragrafo 1º - Os projetos estruturais e de instalações 
elétricas, hidro-sanitárias e telefone obedecerπo às respectivas 
normas da Associaçπo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e te-
rπo  os  requerentes  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  após  o 
licenciamento, para apresenta-los ao órgπo competente , sob pena 
de suspensπo da licença."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entra vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE ABRIL DE 1987.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANT╘NIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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